
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.164.647 - SP (2017/0221263-9)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : GUILHERME ARRUDA MENDES CARNEIRO E OUTRO(S) 

- SP335594 
AGRAVADO  : ENEAS SALGADO JUNIOR 
ADVOGADOS : JOÃO ANTÔNIO REINA  - SP079769 
   VILQUE CARMO DE MOURA E OUTRO(S) - SP049367 
 

  

DECISÃO

Trata-se de Agravo contra inadmissão de Recurso Especial pelo 
Tribunal a quo. 

Para melhor exame da matéria, dou provimento ao Agravo e 
determino sua conversão em Recurso Especial, sem prejuízo de exame 
posterior mais profundo da admissibilidade. Após, vista ao Ministério 
Público Federal para parecer.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 14 de fevereiro de 2019.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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